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GABINETE DO PREFEITO 
 
 

1) DECRETO Nº 1125007/2020, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
DELEGA PODERES PARA ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 1103/2001, de 27 de 
novembro de 2001, 

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão financeira e patrimonial com a finalidade de pôr as 
decisões administrativas mais próximas dos fatos e da solução das necessidades das pessoas, 

CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 
finalidade de tornar as decisões administrativas mais célebres na solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade, 

CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
DECRETA: 
Art. 1º. DELEGA ao Sr. ALFREDO ALVES BEZERRA, portador do CPF/MF n° 191.722.303-04, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO, SIMBOLOGIA CDA-1, integrante da estrutura da Prefeitura Municipal de Tauá, junto à Secretaria de 
Segurança Pública e Proteção à Cidadania – SSPPC, poderes para, exercer as funções de ordenador de despesas, no âmbito da SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, desempenhando todos os atos, dos quais resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou 
dispêndios de recursos do município, e os demais atos necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, incluindo-se, os poderes para 
celebrar contratos, convênios, ajustes, acordos e outros instrumentos congêneres, pelos quais este responda, observadas as exigências legais, 
ficando o mesmo obrigado a apresentação da prestação de contas de gestão de sua responsabilidade, perante o Tribunal de Contas do Estado na 
forma da legislação pertinente e, igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo 
controle externo, quando ajuizadas necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 2º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelo ordenador de despesa, em cumprimento 
a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a operação 
transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, produzindo efeitos retroativos a 13 de novembro de 2020, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto n° 0301012/2019, de 01 de março de 2019. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, em 25 de novembro de 2020. 
 

Carlos Frederico Citó César Rêgo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

2) PORTARIA nº 1210001/2020, de 10 de dezembro de 2020. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
a Lei Municipal nº 1.296, de 01 de março de 2005 c/c Lei Municipal nº 791/1993 e demais dispositivos legais atinentes à espécie, e 

CONSIDERANDO que DYENA KECYA ARAÚJO DA SILVA CAVALCANTE nomeado para o cargo de Agente de Administração, com vínculo 
efetivo, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Tauá/CE – SME, Processo Administrativo no 440/2020; 

CONSIDERANDO o pedido realizado em 12 de novembro de 2020 (fls. 02); com documentação probatória (fls. 03 a 08); com Despacho SME 
(fls.09) e Parecer PGM (fls. 10/13) no sentido de deferir o pleito; 

CONSIDERANDO que a licença para tratar de interesse particular é ato administrativo discricionário, ou seja, concedido a critério da 
Administração, em Juízo de Conveniência e de Oportunidade do Administrador; 

CONSIDERANDO o previsto no Regime Jurídico Único do Município de Tauá/CE, a Lei n° 791/1 993, art. 106, caput;  
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR, a pedido de DYENA KECYA ARAÚJO DA SILVA CAVALCANTE, inscrita (o) no CPF/MF nº 022.660.293-12, a LICENÇA 

PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, SEM ÔNUS À ADMINISTRAÇÃO, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO, nos termos do previsto no 
Regime Jurídico Único do Município de Tauá/ CE, a Lei nº 791/1993, art. 106, caput. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogadas as disposições 
em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tauá-CE, 10 de dezembro de 2020. 
 

CARLOS FREDERICO CITÓ CESAR REGO 
Prefeito Municipal de Tauá/CE 

 

 

3) PORTARIA nº 1214001/2020, de 14 de dezembro de 2020. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
a Lei Municipal nº 1.296, de 01 de março de 2005 c/c Lei Municipal nº 791/1993 e demais dispositivos legais atinentes à espécie, e 

CONSIDERANDO que ANTÔNIA MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES exerce o cargo de Diretor de Núcleo – Comissionada, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação de Tauá/CE – SME, conforme portaria n° 1203064/2018 (fls.04) do Processo Administrativo no 458/2020-SEAD; 

CONSIDERANDO o pedido realizado em 01 de dezembro de 2020 (fls. 02) com documentação probatória (fls. 03 a 06); Despacho SME (fls. 
07) e Parecer da PGM (fls. 12/15), no sentido de deferir o pleito;  

CONSIDERANDO o previsto na Súmula 244, III, do TST, c/c ao art. 10, II, alínea b, do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT; 
RESOLVE: 
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Art. 1º - DEFERIR, a pedido de ANTÔNIA MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES, portadora do CPF/MF nº 025.184.363-75, a ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA GESTANTE, DESDE A CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O PARTO, nos termos da Súmula 244, III, do 
TST, c/c ao art. 10, II, alínea b, do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação fica responsável por fiscalizar a data de início e de fim da referida estabilidade. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço da Prefeitura Municipal de Tauá-CE, 14 de dezembro de 2020. 

 
CARLOS FREDERICO CITÓ CESAR REGO 

Prefeito Municipal de Tauá/CE 
 

 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 

1) EDITAL No 07/2020 - SADS/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019) 

 

Ficam as candidatas relacionadas no ANEXO I deste Edital, aprovadas e classificadas no Processo Simplificado para cargos temporários no 
âmbito da Administração Pública Municipal, com lotação na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, objeto do Processo Simplificado nº 
001/2019, de 09.09.2019, com retificações (primeira e segunda), homologado por ato datado em 03.12.2019, publicado no DOM-Eletrônico - Ano I - 
Edição 65 - de 03.12.2019, obedecida a ordem decrescente de classificação, CONVOCADAS a comparecerem nos dias 18 de dezembro de 2020 
, no horário de 08h às 12h junto à sede desta Secretaria, situada na Rua Domingas Gomes, nº. 172, bairro José Ózimo, Tauá-Ceará, telefone 
(88) 3437-1382, a fim de tratar de apresentação de documentos para fins de contratação em caráter temporário. 

 
1. Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
1.1 – Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento - fotocópia; 
1.2 – Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral - fotocópia; 
1.3 – Documento Oficial de Identidade (Carteira de Identidade – RG, Carteira Profissional, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 

Passaporte) - fotocópia; 
1.4 – Cadastro de Pessoa Física – CPF - fotocópia; 
1.5 – Carteira de Reservista – sexo masculino - fotocópia; 
1.6 – Diploma ou Certificado de conclusão do curso que comprove a escolaridade ou área de formação exigida para o cargo de opção 

do convocado, expedido por instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - fotocópia; 
1.7 – Comprovante de registro junto a Conselho de Classe, nos cargos previstos no Anexo I do Edital da seleção (Assistente Social 

e Psicólogo) fotocópia; 
1.8 – Comprovante de cursos/habilitações específicos, nos casos exigidos no Anexo I do Edital da seleção (Motorista – habilitação 

“AB”) - fotocópia;  
1.9 – Atestado de aptidão Física e Mental para o exercício das atribuições do cargo, fornecido por médico especialista, nos termos 

previsto no art. 7º da Resolução do CFM nº 1.658/2002; 
1.10 – Declaração quanto ao exercício ou não de cargo(s) ou emprego(s) públicos e de ter disponibilidade para cumprir a carga 

horária prevista no Anexo I do Edital da Seleção - formulário próprio (ANEXO II); 
1.11 – Declaração de não ter sido demitido nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo 

Disciplinar com a nota “a bem do serviço público” e declaração que não é sócio gerente/administrador de empresas que mantém vínculo 
com a Administração Pública Municipal – formulário próprio (ANEXO III); 

1.12 – Declaração de bens e valores que constituam o patrimônio do convocado – formulário próprio (ANEXO IV); 
1.13 - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais (Justiças Estadual e Federal) - para efeito de comprovação de não ter sofrido 

condenação criminal com pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer condenação incompatível com o cargo para o 
qual foi convocado; 

1.14 – 02(Duas) fotografias 3X4, recentes;  
1.15 – Comprovante de endereço atualizado. 
2. As fotocópias dos documentos a serem apresentados deverão ser devidamente legíveis e estarem acompanhadas do original para fins de 

conferência ou mediante fotocópias legíveis autenticadas. 
3. Os formulários próprios com relação às declarações previstas neste Edital serão fornecidos aos convocados. 
4. Os convocados que já possuírem PIS/PASEP informar o número de inscrição. 
5. O candidato convocado que não queira ser contratado poderá fazer opção de ir para o final da fila dos candidatos classificados, conforme 

formulário próprio (ANEXO V). 
6. Os convocados que não comparecerem no prazo previsto neste Edital serão considerados desistentes. 
7. Serão contratados temporariamente, pela ordem decrescente de classificação, os candidatos convocados que preencherem os requisitos 

legais e formações exigidas para o exercício dos respectivos cargos, na forma prevista em leis e Editais da seleção, observada a existência de 
dotação orçamentária e a conveniência da Administração Pública Municipal. 
 

Tauá-Ceará, 15 de dezembro de 2020 

 
 

ANTONIA ANTENÔRA VIEIRA COUTINHO DOMINGOS 
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 
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ANEXO I – EDITAL No 07/2020 - SADS/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 
 
 
 

RELAÇÃO DAS CANDIDATAS CONVOCADAS 
 
 
 

1 - ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

ITEM NOME CARGO ORDEM 

1.  MARGARIDA MARIA MOTA SETUBAL Cuidadora Social 9º 

2.  MARIA GONÇALVES DE SOUSA Cuidadora Social 10º 

3.  ANTONIA MARCIONILIA OLIVEIRA NETA Cuidadora Social 11º 

4.  MARIA RAFAELA RODRIGUES OLIVEIRA Cuidadora Social 12º 

 

 

 

 

 
ANEXO II – EDITAL No 07/2020 - SADS/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CARGOS E DE DISPONIBILIDADE DE TEMPO 
 
 
 
Eu _____________________________________________________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. _________________________________ - SSP/_____ e CPF nº. __________________________________, aprovado(a) para o 
exercício do cargo temporário de _____________________________________________________________________________ com lotação na 
___________________________________________________________________________, objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2019, com retificações (primeira e segunda), DECLARO, que: 
 
(         ) – NÃO SOU detentor(a) de nenhum cargo, função ou emprego no serviço público Municipal, Estadual ou Federal. 
 
(             ) – SOU detentor(a) do(s) seguinte(s) cargo(s), função(ões) e  emprego(s) público(s). 
 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO ÓRGÃO ESFERA ADMINISTRATIVA 

   

   

   

   

 
 
DECLARO, ainda, que: 
 
(        ) TENHO DISPONIBILIDADE para cumprir a carga horária prevista no Anexo I do Edital do Processo Seletivo nº 01/2019. 
 
(        ) NÃO TENHO DISPONIBILIDADE para cumprir a carga horária prevista no Anexo I do  Edital  do Processo Seletivo nº 01/2019. 
 

Tauá-Ce, _______ de ____________________________ de ____________. 
 
 
 

_________________________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 
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ANEXO III – EDITAL No 07/2020 - SADS/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO  

 

Eu ________________________________________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
_________________________________ - SSP/_____ e CPF nº. __________________________________, aprovado(a) para o exercício do cargo 
temporário de ___________________________________________________________ com lotação na 
_________________________________________________________________________________, objeto do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2019, com retificações (primeira e segunda): 

 

1 - DECLARO, para fins de direito, que: 

(        ) NÃO TER sido demitido(a) nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota 
“a bem do serviço público”;  

(      ) TER sido demitido(a) nos últimos 05(cinco) anos do serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a nota “a bem 
do serviço público”;  

2 - DECLARO, ainda, para fins de direito, que: 

(       ) NÃO SOU sócio(a) gerente/administrador(a) de empresas que mantém vínculo com a Administração Pública Municipal; 

(          ) SOU sócio(a) gerente/administrador(a) de empresas que mantém vínculo com a Administração Pública Municipal – formulário próprio. 

Tauá-Ce, _______ de ____________________________ de ____________. 

_______________________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Declarante 

 

 

ANEXO IV – EDITAL No 07/2020 - SADS/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu _______________________________________________________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. _____________________________________ - SSP/________ e CPF nº. ______________________________________, 
aprovado(a) para o exercício do cargo temporário de  ____________________________________________, com lotação na 
_____________________________________________________, objeto do Processo Simplificado nº 001/2019, de 09.09.2019, com retificações 
(primeira e segunda), DECLARO, que: 
 

(          ) – NÃO POSSUO nenhum bem móvel, imóvel ou semovente. 

(          ) – POSSUO os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tauá-Ce, _______ de ____________________________ de ____________. 

__________________________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Declarante 
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ANEXO V – EDITAL No 07/2020 - SADS/TAUÁ – CONVOCAÇÃO 

 

 

RECLASSIFICAÇÃO (OPÇÃO) 

 
 
________________________________________________________________, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________________ - SSP _____, CPF nº ______________________________, convocado(a) através do Edital Nº 07/2020 – SADS/TAUÁ 
– CONVOCAÇÃO, de 15.12.2020, para tratar do processo para fins de contratação temporária, no cargo 
de______________________________________, aprovado(a) na _______ colocação, com lotação na Secretaria de 
__________________________________________________________________________________________________, venho, nos termos do 
item “8.6.” do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, de 09.09.2019, optar pela minha reclassificação para o final da fila. 
  

Nestes termos, 
 
Pede deferimento, 
 
Tauá-Ce., ______ de __________________ de ____________. 
 

 
_________________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Requerente 
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